
 
ATA DE JULGAMENTO DOS GABARITOS – PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL Nº 14/2025 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, 

reuniram-se os membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado instituída por 

meio da Portaria nº 27/2025, designada para execução e acompanhamento do Processo 

Seletivo Simplificado destinado à contratação temporária para a função de Monitor 

de Creche, conforme Edital nº 14/2025, visando atender à demanda da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de São Pedro da União/MG. 

Na presente reunião, a Comissão recebeu os cartões-resposta da prova objetiva 

realizada no dia 05 de outubro de 2025, os quais foram devidamente conferidos e 

organizados para correção e composição do resultado classificatório. 

Durante a conferência dos cartões-resposta, a Comissão constatou que a candidata 

TATIANA PINAS DOS SANTOS compareceu e realizou a prova objetiva, embora 

sua inscrição não tenha sido homologada, conforme deliberado e registrado em Ata da 

Comissão datada de 22 de setembro de 2025, na qual ficou decidido que sua inscrição 

não atendera aos requisitos do edital por ausência de comprovação da escolaridade 

mínima exigida. 

Diante do exposto, a Comissão deliberou que o cartão-resposta da candidata Tatiana 

Pinas dos Santos será mantido nos autos do presente processo seletivo, compondo o 

registro documental do certame, sem, contudo, gerar direito à classificação ou 

pontuação, uma vez que a candidata não possui inscrição homologada, sendo, portanto, 

inapta para constar na lista de classificação final. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, segue 

assinada pelos membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, para que 

produza os efeitos legais e administrativos cabíveis. 

São Pedro da União/MG, 06 de outubro de 2025. 
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